
Piso Mínimo
de Frete

Nova regra
sobre o

A T E N Ç Ã O ,  CAMINHONE IRO !

já está
valendo!

E N T E N D A  O
Q U E  M U D A

N A  P R Á T I C A



S W I P E

Foi publicada em 
19 de março de 2026
 a Medida Provisória nº 1.343

 Ela traz punições
mais rígidas para
quem paga frete

abaixo do mínimo.

O que a MP
determina?

M E D I D A  P R O V I S Ó R I A



S W I P E

Agora 
existem novas
consequências!

PAGOU
ABAIXO
DO PISO?

N O V A S  P E N A L I D A D E S

As empresas que
descumprirem a

Lei do Piso
Mínimo poderão
ter as seguintes

penalidades:

Suspensão
do RNTRC

Cancelamento
do RNTRC

Multas
milionárias



S W I P E

Se a empresa
for autuada
mais de 3 vezes
em 6 meses:

N O V A S  P E N A L I D A D E S

Ficará suspensa
de 5 a 30 dias

SUSPENSÃO
DO RNTRC

Se repetir:

Suspensão pode
chegar a 45 dias



SWIPE

A penalidade
aumenta:

N O V A S  P E N A L I D A D E S

 Pode ter o RNTRC CANCELADO

CONTINUOU
DESCUMPRINDO?

Fica até 2 anos sem operar



S W I P E

Quem insistir
em pagar
abaixo do piso
pode pagar:

N O V A S  P E N A L I D A D E S

MULTAS ALTAS

de R$ 1 milhão
a R$ 10 milhões

As regras valem para:

Empresas Embarcadores

Plataformas de frete



Se o valor estiver
abaixo do piso:

❌ O CIOT NÃO
será liberado

S W I P E

Todo
transporte
rodoviário
de cargas
precisa do

CIOT

CIOT

CIOT OBRIGATÓRIO

O que acontecerá a
partir de agora?

 S E M  C I O T ?  S E M  T R A N S P O R T E



S W I P E

P R Ó X I M O S  P A S S O S

 E AGORA?
A ANTT tem até 7 dias
para detalhar as regras
e fiscalização

MAS
ATENÇÃO: A medida já

está valendo
Por se tratar de Medida

Provisória, sua vigência se
inicia na data de sua

publicação.



S W I P E

S E U  D I R E I T O

Acompanhe seus
direitos e não aceite
frete abaixo do piso

FIQUE ATENTO!

I N F O R M A Ç Ã O  É  P R O T E Ç Ã O  N A  E S T R A D A  

Compartilhe esse conteúdo com
seus colegas de profissão!

Se o frete estiver abaixo do Piso Mínimo, denuncie no
sindicato de caminhoneiros autônomos mais próximo. 

 📍Consulte os endereços em:
www.cnta.org.br/entidades



SWIPE

www.cnta.org.br

       cntabr

Siga-nos:

facebook/cntabr
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